
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°...... DE 2020 

(Do Sr. LÉO MORAES) 

 
 

Requer o encaminhamento de pedido de 

informações ao Ministro da Justiça e 

Segurança Pública, Sr. André Mendonça, 

sobre as ações da pasta em apoio aos povos 

indígenas do estado de Rondônia, no que diz 

respeito à proteção e promoção de seus 

direitos, bem como do fortalecimento de 

ações efetivas no combate ao coronavírus. 

 

 
Senhor Presidente, 

 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos artigos 115 e 

116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, bem como no exercício constitucional do 

múnus público fiscalizatório atribuído ao Congresso Nacional perante os atos do Poder 

Executivo (Art. 49, X, da CF), vimos perante V. Excelência solicitar que seja encaminhado ao 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, requerimento para que o Ministro de Estado, Sr. André 

Mendonça, seja instado a prestar informações concernentes ao planejamento de ações voltadas 

à proteção e promoção dos povos indígenas do estado de Rondônia.  

1. Quais ações estão sendo tomadas para que os indígenas permaneçam nas 

aldeias e não precisem se deslocar às cidades?  

2. Quantos indígenas já foram contaminados no estado? 

3. Quantos indígenas morreram no estado? 

4. Foram instaladas barreiras sanitárias para impedir a entrada de não indígenas 

nas aldeias? 

5. O que o Poder Legislativo pode fazer para ajudar a proteger as aldeias 

indigenas?  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A doença do coronavírus 2019 (COVID-19), declarada pandemia pela Organização 

Mundial da Saúde – OMS, assola o mundo inteiro e o Brasil. No Brasil, o Ministério da Saúde 

registra mais de 1,5 milhão de casos confirmados e 65 mil mortos.  

Em nosso país, a disseminação da COVID-19 resultou no reconhecimento do estado de 

calamidade pública por meio do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, demonstrando a gravidade da 

situação. A severidade da pandemia incita estados e municípios a impor medidas drásticas, na 

tentativa de impedir a disseminação da doença. 

  Esse Estado de Calamidade, que muitas vezes foi subestimado tem transformado o Brasil 

em um dos piores exemplos de estratégia no combate ao COVID-19 no mundo, estando entre os 

países com maiores números de mortes e contaminados. Nesse sentido é que solicitamos a Vossa 

Excelência as informações acima, pois não poderíamos continuar inertes, em se tratando de 

utilizarmos os recursos públicos disponíveis para apoiarmos as comunidades indígenas.  

 No dia 23 de junho de 2020, o Jornal Hoje, da Rede Globo, veiculou matéria afirmando 

que o Estado de Rondônia registrou recorde no número de mortes por coronavirus em 24 horas. 

Foram 31 mortes no Estado, sendo que a maior parte das mortes foi registrada na capital Porto 

Velho. A doença já teria chegado a 11 povos indígenas de Rondônia, tendo sido registradas nove 

mortes.  

 Neste sentido, faz-se necessário o fortalecimento de ações para proteção das comunidades 

indígenas de Rondônia. Preocupado com essa situação, cheguei a solicitar a instalação de caixas 

eletrônicos nas aldeias para evitar que se desloquem aos perímetros urbanos dos municípios mais 

próximos. Neste sentido solicito informações, para oferecermos maior proteção às populações 

indígenas.  

 

 

                    Sala das sessões,  

 

 
                                      Deputado LÉO MORAES  

                                                                 Líder do Podemos  
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